INSTRUCAO NORMATIVA N2 07, DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

Dispbe sobre as férias dos servidores no
ambito do Conselho Nacional de Justiga.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA, no uso
de suas atribuicBes previstas no art, 29, XV, do Regimento Interno, e considerando
o0s arts. 77 a 80 da Lei n® 8,112, de 11 de dezembro de 1990, com suas alteragdes,

RESOLVE:

CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 12 A solicitagdio, a concessio e 0 gozo de férias dos servidores do
Conselho Nacional de Justica, bem como o pagamento das vantagens pecuniérias
delas decorrentes, seréo regidas por esta instrugdo Normativa.

Art. 2¢ As disposicbes contidas nesta instrug@io Normativa aplicam-se
aos servidores cedidos ao Conselho Nacional de Justica, cabendo & Secretaria de
Administragéo as providéncias que se fizerem necessdrias junto ao érgdo de origem
do servidor.

Pardgrafo dnico. As férias dos servidores requisitados serdo regidas
pelas regras do érgdo de origem, nos termos do § 1° do art. 29 do Regimento
interno.

CAPITULOII
DO DIREITO E DA CONCESSAQ

Secdo i
DisposicBes Gerais

Art. 32 O servidor fara jus a trinta dias consecutivos de férias a cada
exereicio.

Pardgrafo tnico. E vedado levar & conta de férias qualquer falta ao
Servigo.



Art. 4% Para o primeiro periodo aquisitivo de férias seréio exigidos doze
meses de efetivo exercigio.

Paragrafo anico. O exercicio das férias mencionadas neste artigo é
relativo ao ano em que se completar esse periodo.

Art. 5% Para a concessdo de férias nos exercicios subsequentes
considera-se cada exercicio como o ano civil.

Art. 62 Para aquisi¢do ao direito de férias podera ser averbado o tempo
de servico plblico prestado a Unidio, & autarquia federal e & fundagio publica
federal, desde que comprovado que o servidor ndo usufruiu férias e nem percebeu
indenizac&o referente ao periodo averbado.

Paragrafo unico. O servidor que ndo contar com doze meses de
efetivo exercicio no cargo anterior devera complementar, no novo cargo, o periodo
exigido para concessao de férias.

Art. 72 As férias poderdo ser parceladas observando-se 0s seguintes
periodos fracionados:

| - dois perfodos de quinze dias:

Il - trés perfodos de dez dias:

it - um periodo de dez dias e um periodo de vinte dias.

Art. 8° No parcelamento das férias, o intervalo entre os periodos
fracionados nio podera ser inferior a quinze dias de efetivo exercicio.

Art. 92 Em caso de necessidade do servigo, reconhecida peio titular da
unidade de lotacdo do servidor, as férias poderdo ser acumuladas, até o maximo de
dois periodos.

Paragrafo Unico. Enquanto ndo for usufruido todo o periodo de férias
de um exercicio, ndo serd autorizado o gozo de férias relativas ao exercicio
subseqtiente.

Art. 10. As férias, fracionadas ou néo, deverdo ser usufruidas dentro do
periodo aquisitivo ao qual correspondem, ressalvadas as hipdteses previstas nos
arts. 4% ¢ 99,

Art. 11, O servidor licenciado ou afastado faré jus as férias relativas ao

eXercicio em que retornar, exceto quando néo houver completado o periodo de doze
meses de efetivo exercicio previsto no art, 4°.

Sec¢éo i}
Da Organizacdo das Férias

Art. 12, As férias dos servidores serio organizadas em escala anual,
elaborada no més de outubro do ano anterior ao do gozo.

§ 12 As férias serdo marcadas pelo préprio servidor e ratificadas pelo
titular da unidade.

§ 2° O gozo das férias devera ocorrer em época que melhor atenda a
oportunidade e & conveniéncia da Administragéo, procurando-se conciliar estas com
0 interesse do servidor.

§ 3° Compete ao titular da unidade garantir que os servidores sejam
incluidos na escala anual de férias, observando o limite maximo de acumulagéo




permitida, bem como proceder aos ajustes necessarios, de modo que se mantenha
o funcionamento permanente da unidade com, no minimo, 1/3 da lotagdo normal.

§ 4° E vedado o gozo de férias simultdneas do titular da unidade e de
seu substituto legal.

Art. 13. As férias dos servidores cedidos serdo marcadas pelo 6rgdo
cessionario.

Secao i}
Da Alteragédo da Escala de Férias

Art. 14. Poder4 ocorrer alteracdo de férias por interesse do servidor ou
por necessidade do servigo.

§ 1° O pedido de alteracfio devera ser formalizado até o 52 dia dtil do
més que antecede a data do periodo de férias anteriormenie marcadas.

§ 22 Na hipétese de alteracdo do segundo efou do terceiro periodo
fracionado de férias, ndo havera prazo minimo determinado, desde que a alteragéo
ocorra até um dia antes do inicio do periodo de férias.

§ 32 Na hipétese de necessidade de alteragdo do periodo das férias
para participar de evento de capacitacdo, o servidor deverd formalizar o pedido
antes do inicio do evento do qual deseja participar, a fim de evitar a superposicio de
dias.

§ 4° No caso de interesse do servidor, a alteracéo fica condicionada a
anuéncia do titular da unidade, desde que satisfeitos 0s requisitos mencionados
neste artigo.

§ 5° Na alteragdo por necessidade do servico, desconsideram-se os
prazos estabelecidos nos § 12 e § 32 e o tituiar da unidade devera formalizar o
pedido & area administrativa.

Art. 15. As férias do servidor poderiio ser antecipadas ou adiadas, sem
observancia do prazo previsto no § 1°do art. 14 nas hipéteses de:
I - alteragdo por necessidade do servigo;

Il - licenga para acompanhar pessoa da familia para tratamento de
satde;

H - licenca para tratamento da propria satde;
IV - licenga & gestante ou & adotante;

V -licenga paternidade;

Vi - licenga por acidente em servico;

VIl - auséncia ao servigo em razio de;

&) casamento;

b) falecimento do cénjuge, companheiro, mée ou pai, madrasta ou
padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmaos.

Pardgrafo tnico. A licenga a gestante concedida no periodo de férias
da servidora terd inicio apds o término das férias.

Art. 16. A alteracdo de férias implica mudanga de data quanto ao
pagamento das vantagens pecunidrias previstas no art. 19.



§ 12 A percepgdc da remuneragio de férias, cuja alteracdo tenha
ocotrido sem o cumprimento do prazo fixado no § 12 do art. 14, ocorrera na folha de
pagamento do més subseqiiente.

§ 2° Caso o servidor ja tenha percebido o adicional de ferias, este sera
descontado, em parcela Unica, na folha de pagamento, salvo nas seguintes
hipéteses:

| - interrup¢do do gozo das férias:

Il - se 0 novo periodo estiver compreendido no mesmo més ou até o
més subseqente;

HI - alteragéo por necessidade do servico.

Segdo IV
Da Interrupcéo de Férias

Art. 17. As férias somente poderdo ser interrompidas por motivo de
calamidade publica, comogdo interna, convocagao para juri, servico militar ou
eleitoral e, ainda, por imperiosa necessidade do servico, devidamente justificada
pelo titular da unidade de lotagéo do servidor.

§ 12 Em caso de interrupgdo de férias, o periodo restante devera ser
gozado de uma s vez.

§ 22 A interrupgdo de férias serd reconhecida pelo Secretario-Geral e
publicada no Boletim de Servigo.

Art. 18, As férias do servidor que se afastar para participar de curso de
formag&o regularmente instituido poderéo ser usufruidas guando do seu retorno.

CAP{TULO Hii
DAS VANTAGENS PECUNIARIAS

Art. 19. Por ocasido das férias, o servidor tera direito a0 adicional de
férias e, opcionaimente, & antecipacéo da remuneracio liquida mensal,

§ 1° O adicional de férias de que trata o caput corresponde a 1/3 da
remunerago do servidor no més de férias.

§ 22 Em caso de parcelamento das férias, o adicional serd calculado
com base na remuneragédo do més de fruic&o do primeiro periodo.

§ 3 O servidor que exercer fungdo comissionada ou cargo em
comissao terd a respectiva retribuicdo considerada no célculo do adicional de férias.

§ 4° Os servidores que operam diretamente com Raios X perceberdo o
adicional de 1/3 de férias por ocasido do gozo de cada periodo, calculado sobre a
remuneragdo proporcional de vinte dias.

Art. 20. A antecipacéo de férias referida no caput do art. 19 devera ser
solicitada formalmente pelo servidor no ato da marcacao das férias.

Paragrafo unico. A devolugdo da antecipagéo de férias sera realizada
mediante desconto em folha de pagamento em duas parcelas iguais e sucessivas, a
primeira no més de fruicdo e a segunda no més subseqlente. -




Art. 21. O pagamento das vantagens pecuniarias referidas no art. 19
sera efetuado até dois dias antes do inicio do periodo de gozo das férias, devendo
constar, preferencialmente, na folha de pagamento do més anterior,

§ 12 Na hipdtese de parcelamento das férias, as vantagens serdo
pagas integralmente por ocasido da fruiclio do primeiro periodo.

§ 2° Se houver reajuste, revisdo ou qualquer acréscimo na
remuneragdoc do servidor, no més de fruicdo das férias ou no primeiro periodo de
fruicBo, nos casos de parcelamento, serd creditada em folha de pagamenio a
diferenca da remuneragdo, proporcionalmente aos dias do més em que houver
incidido a majoragéo.

CAPITULO IV
DA INDENIZACAQ DE FERIAS

Art. 22. O servidor exonerado do cargo ou dispensado da funcdo
comissionada fard jus & indenizagdo dos periodos de férias adquiridos e nio
usufruidos, e, ao periodo incompleto, na proporeao de um doze avos por més de
efetivo exercicio ou frag8o superior a quatorze dias, observada a data de exercicio
no respectivo cargo ou funcgio.

§ 12 No caso de vacdncia POr posse em outro cargo publico
inacumulavel, sera facultado ao servidor optar pelo ndo recebimento da indenizacéo
de férias e, nesse caso, podera averbar o periodo de férias no novo érgao.

§ 2° Na hipdtese de o servidor de carreira ser exonerado ou
dispensado do cargo ou fungéo comissionada €, na mesma data, nomeado para
outro cargo em comisséo ou designado para nova fun¢do comissionada neste
Conselho, ndo fard jus a indenizagéo de que trata o caput deste artigo, resguardado
o direito ao perfodo aquisitivo ja conquistado.

Art. 23. O servidor ocupante de cargo efetivo e cargo em comissdo que
se aposentar e mantiver a titularidade do cargo em comissao fara jus a indenizagéo
de férias relativas ao cargo efetivo e ao comissionado.

Paragrafo tnico Na hipétese prevista neste artigo, o servidor devera
cumprir novo periodo aquisitivo de doze meses de exercicio no cargo em comissao.

Art. 24. Sera devida indenizacdo de férias aos dependentes ou
herdeiros do servidor falecido.

Art. 25. A indenizacdo de férias sera calculada com base na
remuneracao do més em que for publicado o ato de exoneragéo, de vacancia, de
aposentadoria ou no més do falecimento do servidor, acrescida do adicional de
térias.

§ 12 No pagamento da indenizagdo de férias devera ser observado o
limite méaximo de dois periodos de férias acumuiadas.

§ 2° Ao servidor que ja houver percebido o adicional de férias e for
aposentado ou exonerado do cargo efetivo, cargo em comissdo ou dispensado de
funcdo comissionada, ndo sera imputada responsabilidade pela devolugdo aos
cofres publicos dos valores ja recebidos.

CAPITULO V
DAS DISPOSICOES FINAIS




Art. 26. Os casos omissos serdo resolvidos pelo Secretario-Geral.

Art. 27. Esta Instrugdo Normativa entra em vigor na data de sua
publicagao.
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